
ESTADO DE PERNAMBUCO
POLÍCIA MILITAR

QUARTEL DO COMANDO GERAL

RECIFE, 23 DE AGOSTO DE 2006

A D I T A M E N T O 

(Parte Integrante ao Boletim Geral nº 159, de 23 AGO  2006)

Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E
I – Serviços Diários

(Sem Alteração)

2ª P A R T E
II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª P A R T E
III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE INATIVO

1.1.0.   De Oficial

1.1.1.   Requerimento Despachado

Major RRPM Mat. 600324-9, Eduardo José Pereira de Oliveira – Avaliação Psicológica para fins de regularização de 
porte de arma, conforme o contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1548/04: – Deferido, face o parecer 
psicológico da psicóloga Kátia Maria Silva de Santana,  enviado através do Of.  nº 259/06-Gab. Psic,  que o requerente 
encontra-se no momento apto ao porte de arma. Ao Gabinete de Identificação e posterior remessa ao arquivo geral para 
arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 2059/2006/DP-4).

1.2.0.   De Subtenente

1.2.1.   Requerimentos Despachados

Subtenente RRPM Mat. 3243-3, José Fernando dos Santos – Ressarcimento dos valores descontados indevidamente 
em favor do FUNAFIN: –  Deferido,  quanto ao ressarcimento no período de 01  de maio de 2000  a setembro de 2005, 
conforme informações  prestadas  pela  Pagadoria  dos Inativos,  em 10  JUL 2006,  e  Arquivo Geral  em 03  AGO 2006,  
documentação  comprobatória  apresentada,  e  o  previsto  no  Art.  62,  Inciso  II,  c/c  o  Art.  72,  Inciso  II,  da  Lei 
Complementar nº 28, de 14 JAN 2000, e Paragrafo Único, do Art. 1º, do Decreto nº 22.245, de 05 JUL 2000, e EC nº  
041/03. À Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha de Repercussão Financeira, e posterior remessa ao CSPP 
solicitando providências quanto ao pagamento, tendo em vista o que preconiza o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 
2003. (Nota nº 2070/2006/DP-4).
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1.2.2.   Pensão Alimentícia 

Descontar  a  título  de  Pensão Alimentícia  definitiva  o percentual  de  12%  (doze por  cento),  sobre  os  ganhos  do 
Subtenente RRPM Mat. 3086-4, Israel Felix Ferreira, em favor da divorcianda, Srª Jacira de Oliveira Ferreira, sendo deduzidos 
os descontos legais obrigatórios de Previdência Social e Imposto de Renda, incidente inclusive sobre o 13º salário, tudo conforme 
sentença nº 449/2004, de 11 NOV 2004 proferida nos autos da Ação de Divórcio Litigioso, nº 226.2004.001248-6. (solução ao 
contido no Ofício nº 138/2005/8ª Sec. Cível – Priv. Assist.  Judiciária, expedido pela Exmª. Drª. Ana Maria Wanderley Freire, 
Juíza  de Direito  da 8ª  Vara  Cível  –  Privativa  da  Assistência  Judiciária  da  Comarca de  Olinda-PE,  no dia  08  MAR 2005): 
Arquivar nos assentamentos do servidor, tendo em vista que a Pagadoria dos Inativos já adotou as providências cabíveis. (Nota nº 
2065/2006/DP-4).

1.3.0.   De Sargento

1.3.1.   Requerimentos Despachados

1º  Sgt PM Ref Mat.  600067-3,  Edson da Silva Ribeiro – Concessão do Auxilio Invalidez: –  Indeferido,  face  o 
contido na Ata de Saúde emitida pela JSS/PMPE, registrada no Livro 31, página 236, Sessão nº 025, de 25 JUL 2006, que 
a requerente não necessita de cuidados permanentes de enfermagem e/ou hospitalização. Arquivar nos assentamentos da 
servidora. (Nota nº 2071/2006/DP-4).

1º Sgt PM Ref Mat.  930435-5,  Erivan Barbosa da Silva – Concessão do Auxilio Invalidez: –  Indeferido,  face o 
contido na Ata de Saúde emitida pela JSS/PMPE, registrada no Livro 31, página 213, Sessão nº 023, de 18 JUL 2006, que 
a requerente não necessita de cuidados permanentes de enfermagem e/ou hospitalização. Arquivar nos assentamentos da 
servidora. (Nota nº 2072/2006/DP-4).

2º Sgt RRPM Mat. 604499-0, José Trajano da Cunha – Avaliação Psicológica para fins de regularização de porte de 
arma, conforme o contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1548/04: – Deferido, face o parecer psicológico 
da psicóloga Kátia Maria Silva de Santana, enviado através do Of. nº 259/06-Gab. Psic, que o requerente encontra-se no 
momento apto ao porte de arma. Ao Gabinete de Identificação e posterior remessa ao arquivo geral para arquivar nos 
assentamentos do servidor. (Nota nº 2060/2006/DP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 605073-5, José Rodrigues da Silva – Melhoria de Comportamento: – Deferido, tendo em vista a 
última punição imposta ao requerente haver sido no ano de 1984, e já haver sido cancelada através da Nota nº 893/04/DP-
4, período este antes do militar em epigrafe se transferir para reserva remunerada, conforme informação do Arquivo 
Geral em 15 FEV 2006, e ainda conforme o contido no Inciso I, do Art. 46, da Lei nº 11817,  de 24 JUL 2000 (Código 
Disciplinar dos Policiais  Militares)  sendo o requerente classificado no comportamento  excepcional. Ao Arquivo Geral, 
para constar nos assentamentos do servidor.(Nota nº 2058/2006/DP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 604384-4, Josias Ferreira de Souza – Avaliação Psicológica para fins de regularização de porte de 
arma, conforme o contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1548/04: – Deferido, face o parecer psicológico 
da psicóloga Kátia Maria Silva de Santana, enviado através do Of. nº 259/06-Gab. Psic, que o requerente encontra-se no 
momento apto ao porte de arma. Ao Gabinete de Identificação e posterior remessa ao arquivo geral para arquivar nos 
assentamentos do servidor. (Nota nº 2061/2006/DP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 607962-8, Orlando José Barbosa – Concessão do Auxilio Invalidez:  – Indeferido, face o contido 
na Ata de Saúde emitida pela JSS/PMPE,  registrada no Livro 31,  página 216,  Sessão nº 023,  de 18 JUL 2006,  que a 
requerente não necessita de cuidados permanentes de enfermagem e/ou hospitalização. Arquivar nos assentamentos da 
servidora. (Nota nº 2074/2006/DP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 12655-1, Paulo Moraes de Souza – Cancelar dos seus assentamentos sua ex-esposa Srª Elizabete 
Santana  de Sousa,  bem como a Assistência  Médica em favor da mesma e a Dedução de Imposto de Renda,  em virtude  de 
haverem se divorciado em 19 DEZ 2001:  – Deferido, quanto ao cancelamento da assistência médica, face a documentação 
comprobatória  apresentada,  cópia  da  Certidão  de  Divórcio  Litigioso,  decretada  pela  Exmª  Drª.  Karina  Pinheiro 
D’Almeida Lins, Juíza de Direito da Comarca de Olinda-PE, em 19 DEZ 2001, e o contido no § 2º, do Art. 58, da Lei 
10.426/90, e quanto ao cancelamento da dedução de imposto de renda, também conforme documentação apresentada. À 
Pagadoria  dos Inativos para  conhecimento e  providências  quanto à exclusão  do rol  de dependentes  do servidor e  da 
Dedução de Imposto de Renda, e posterior remessa ao Arquivo Geral para arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota 
nº 2081/2006/DP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 603996-0, Djalma Nicolau da Silva – Pagamento da Licença Especial:  – Indeferido, conforme o 
contido no Parecer da PGE nº 356/2006. Arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 2084/2006/DP-4).

1.3.2.   Pensão Alimentícia

Descontar a título de Pensão Alimentícia o percentual de 40% (quarenta por cento), da remuneração do 2º Sgt RRPM 
Mat. 5644-8, Geraldo de Oliveira Silva, em favor da alimentanda, DRdeAeS, e depositada na conta poupança da divorcianda Srª 
Dulcinea Rodrigues de Andrade e Silva, (incidindo horas extras, abonos e gratificações inclusive natalina, férias e adicionais) daí 
somente excluídos os descontos obrigatórios referentes a Previdência Social e Imposto de Renda, tudo conforme decisão proferida 
nos autos da Ação de Divórcio Litigioso/Consensual, nº 1.2004.004880-3. (solução ao contido no Ofício nº 2006.0651001242, 
expedido pela Exmª. Drª. Renata Gondim da Costa Gomes, Analista Judiciária da 9ª Vara de Família e Registro Civil da Capital,  
Recife-PE, no dia 16 MAI 2006): Arquivar nos assentamentos do servidor, tendo em vista que a Pagadoria dos Inativos já adotou 
as providências cabíveis. (Nota nº 2066/2006/DP-4).
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Descontar a título de Pensão Alimentícia o  percentual de 25% (vinte e cinco por cento), da remuneração bruta do 3º 
Sgt RRPM Mat. 12575-0, Ivo da Silva Borba, em favor da alimentanda, Srª Maria José da Silva Borba, excluídos dos cálculos os 
descontos  obrigatórios  e  incidentes  sobre  as  férias,  FGTS,  13º  salário,  salário-família  e  verbas  rescisórias,  tudo  conforme 
despacho exarado nos autos da Ação de Alimentos, nº 226.2006.000179-0. (solução ao contido no Ofício nº 295/2006 – 10ª SEC, 
expedido pelo Exmº. Drº. Paulo José Dias Carneiro, Juiz de Direito da 10ª Vara Cível da Comarca de Olinda-PE, no dia 13 JUN 
2006): Arquivar nos assentamentos do servidor, tendo em vista que a Pagadoria dos Inativos já adotou as providências cabíveis. 
(Nota nº 2067/2006/DP-4).

1.4.0.   De Cabo

1.4.1.   Requerimentos Despachados

Cb  RRPM  Mat.  12234-3,  José  Belizário  da  Silva –  Pagamento  da  Licença  Especial:  –  Deferido,  quanto  ao 
pagamento  em  pecúnia  de  152  (cento  e  cinqüenta  e  dois)  dias  referentes  ao  2º  decênio,  face  a  documentação 
comprobatória apresentada, Relatório do TCE nº 889/04, Certidão expedida pela DP-1, em 22 JUN 2004, a informação do 
Arquivo Geral datada em 03 AGO 2006, o Art. 109 da Lei nº 10.426/90 e conforme prevê o Parecer 303/03 – PGE. À 
Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha de Repercussão Financeira e posterior remessa ao CSPP tendo em 
vista o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 478/2006/DP-4).

Cb RRPM Mat. 609309-4,  Severino Ramos Bezerra – Avaliação Psicológica para fins de regularização de porte de 
arma, conforme o contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1548/04: – Deferido, face o parecer psicológico 
da psicóloga Kátia Maria Silva de Santana, enviado através do Of. nº 259/06-Gab. Psic, que o requerente encontra-se no 
momento apto ao porte de arma. Ao Gabinete de Identificação e posterior remessa ao arquivo geral para arquivar nos 
assentamentos do servidor. (Nota nº 2062/2006/DP-4).

Cb RRPM Mat. 12293-9,  Ubiratan de Souza Ferraz – Avaliação Psicológica para fins de regularização de porte de 
arma,  conforme  o contido  nos  Artigos  21  e  22  da  Portaria  do Comando Geral  nº  1548/04:   –  Deferido,  face  o parecer 
psicológico da psicóloga Kátia Maria Silva de Santana,  enviado através do Of.  nº 259/06-Gab. Psic,  que o requerente 
encontra-se no momento apto ao porte de arma. Ao Gabinete de Identificação e posterior remessa ao arquivo geral para 
arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 2063/2006/DP-4).

Cb RRPM Mat. 609313-2, Severino Maximiniano de Oliveira – Renovação do Auxilio Invalidez: – Indeferido, face 
o contido na Ata de Saúde emitida pela JSS/PMPE, registrada no Livro 31, página 246, Sessão nº 027, de 01 AGO 2006, 
que a requerente não necessita de cuidados permanentes de enfermagem e/ou hospitalização. Arquivar nos assentamentos 
da servidora. (Nota nº 2075/2006/DP-4).

Cb RRPM Mat. 607587-8, Geraldo Marcelino da Silva – Isenção de Imposto de Renda: – Indeferido, face o parecer 
contido na Ata de saúde registrada no livro 001, página 265, Sessão nº 027, de 01 AGO 2006, e conforme Oficio nº 842/06-
DS, de 01 AGO 2006. Arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 2078/2006/DP-4)

Cb PM Ref. Mat.  26619-1,  George Paes Barreto Filho – Pagamento da Licença Especial:  –  Deferido, quanto ao 
pagamento  em pecúnia  de  180  (cento  e  oitenta)  dias  referentes  ao  1º  decênio,  face  a  documentação  comprobatória 
apresentada, Relatório do TCE nº 097/06, o Art. 109 da Lei nº 10.426/90 e conforme prevê o Parecer 303/03 – PGE. À 
Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha de Repercussão Financeira e posterior remessa ao CSPP tendo em 
vista o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 2079/2006/DP-4).

Cb RRPM Mat.  12731-0,  José Lopes Diniz Sobrinho – Pagamento da Licença Especial:  –  Deferido,  quanto ao 
pagamento  em  pecúnia  de  87  (oitenta  e  sete)  dias  referentes  ao  2º  decênio,  face  a  documentação  comprobatória 
apresentada, Relatório do TCE nº 764/04, Certidão expedida pela DP-1 em 10 JUN 2004, o Art. 109 da Lei nº 10.426/90 e 
conforme  prevê  o  Parecer  303/03  –  PGE.  À  Pagadoria  dos  Inativos  para  confecção  da  Planilha  de  Repercussão 
Financeira  e  posterior  remessa  ao  CSPP  tendo  em vista  o Decreto  Estadual  nº  25.208,  de  10  FEV  2003 .  (Nota  nº 
2088/2006/DP-4).

1.5.0.   De Soldado

1.5.1.   Requerimentos Despachados
Sd PM Ref. Mat. 602324-0, Francisco Raimundo da Silva – Avaliação Psicológica para fins de regularização de porte 

de arma,  conforme o contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria  do Comando Geral  nº  1548/04:  –  Deferido,  face  o parecer 
psicológico da psicóloga Kátia Maria Silva de Santana,  enviado através do Of.  nº 259/06-Gab. Psic,  que o requerente 
encontra-se no momento apto ao porte de arma. Ao Gabinete de Identificação e posterior remessa ao arquivo geral para 
arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 2064/2006/DP-4).

Sd PM Ref Mat. 607197-0, Edvaldo Pereira da Silva – Concessão do Auxilio Invalidez: – Indeferido, face o contido 
na Ata de Saúde emitida pela JSS/PMPE,  registrada no Livro 19,  página 218,  Sessão nº 021,  de 04 JUL 2006,  que a 
requerente não necessita de cuidados permanentes de enfermagem e/ou hospitalização. Arquivar nos assentamentos da 
servidora. (Nota nº 2073/2006/DP-4).

Sd PM Ref. Mat. 605452-8, Pedro Tobias Ferreira – Renovação do Auxilio Invalidez: – Indeferido, face o contido 
na Ata de Saúde emitida pela JSS/PMPE,  registrada no Livro 31,  página 208,  Sessão nº 022,  de 11 JUL 2006,  que a 
requerente não necessita de cuidados permanentes de enfermagem e/ou hospitalização. Arquivar nos assentamentos da 
servidora. (Nota nº 2076/2006/DP-4).
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Sd PM Ref.  Mat.  603514-0,  Wilson Mendes  da Silva – Renovação do Auxilio  Invalidez:  –  Indeferido,  face  o 
contido na Ata de Saúde emitida pela JSS/PMPE, registrada no Livro 31, página 218, Sessão nº 023, de 18 JUL 2006, que 
a requerente não necessita de cuidados permanentes de enfermagem e/ou hospitalização. Arquivar nos assentamentos da 
servidora. (Nota nº 2077/2006/DP-4).

Sd PM Ref. Mat. 610562-9, Waldemar Braz de Moura Filho – Pagamento do Auxilio Invalidez deixado de receber no 
período de fevereiro de 2003 até a dia 26 de março de 2006, tendo então sido submetido à Junta Superior de Saúde em 27 MAR 
2006: –  Indeferido,  face  o contido no Parecer  nº  340/04  – PGE,  informando que  o requerente  deve  se  submeter  às 
exigências legais quando da renovação do referido auxilio, e quanto a inspeção feita pelo militar em epígrafe,  o mesmo 
teve direito a concessão do auxílio invalidez a contar de 27 MAR 2006, conforme Portaria do Comando Geral nº 635, de 
28 ABR 2006. Arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 2083/2006/DP-4).

1.5.2.  Pensão Alimentícia

Descontar a título de Alimentos Provisórios o percentual de 15% (quinze por cento), dos vencimentos brutos do Sd 
PM Ref. Mat. 13175-0, José Geraldo do Nascimento, em favor da alimentanda, Srª Evaneide Matias do Nascimento, abatidos dos 
cálculos  somente  os descontos  legais  e obrigatórios,  tudo conforme despacho prolatado nos autos  da Ação de Alimentos,  nº 
231.2006.001332-7. (solução ao contido no Ofício nº 705/2006, expedido pela Exmª. Drª. Patrícia Xavier de Figueiredo Lima, 
Juíza de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca do Paulista-PE, no dia 07 JUN 2006):– Arquivar nos assentamentos do servidor, 
tendo em vista que a Pagadoria dos Inativos já adotou as providências cabíveis. (Nota nº 2068/2006/DP-4).

Reduzir a título de Pensão Alimentícia,  o desconto que vinha sendo efetuado para  o percentual  de 12,50% (doze 
vírgula  cinqüenta  por  cento),  dos vencimentos  do Sd PM Ref.  Mat.  18809-3,  Lourival  Grego do Nascimento,  em favor do 
alimentando  Lucas Gabriel  Monteiro do Nascimento,  representado por  sua  genitora  Srª  Maria  das  Graças  Soares  Monteiro, 
conforme decisão referente aos autos da Ação Revisional de Alimentos nº 213.2006.01314-0. (solução ao contido no Ofício nº 
2006.0720.001582,  expedido  pela  Exmª.  Drª.  Ane  de  Sena  Lins,  Juíza  de  Direito,  em  exercício  cumulativo  na  Vara  da 
Assistência Judiciária da Comarca de Caruaru-PE, no dia 04 JUL 2006): Arquivar nos assentamentos do servidor, tendo em vista 
que a Pagadoria dos Inativos já adotou as providências cabíveis. (Nota nº 2069/2006/DP-4).

1.5.3.   Exclusão por Falecimento - Comunicação

Comunicou o Cel PM chefe do CASIS por meio do Of. nº 281/06 – Sec./CASIS, de 01 AGO 2006, o falecimento do 
Sd RRPM Mat. 610804-0, José Carlos de Albuquerque Melo, ocorrido no dia 25 JUL 2006, naquele Centro Medico Hospitalar. 
Em conseqüência fica o aludido militar excluído do efetivo inativo da PMPE: Arquivar nos assentamentos do militar falecido.  
(Nota nº 2057/2006/DP-4)

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE PENSIONISTA

2.1.0.   Requerimentos Despachados

Josefa  Sebastiana  Ferreira,  viúva  do  policial  militar  falecido  Mat.  4613-2,  Agostinho  Ferreira –  Pagamento  da 
Licença  Especial,  não  gozada  pelo  referido  policial  militar,  em  virtude  do  seu  falecimento  ocorrido  em 02  MAI 1980:  – 
Indeferido, face o contido no Encaminhamento nº 055/2006 – DEAJA. Arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 
2080/2006/DP-4).

Monica Maria Mendonça da Silva, viúva do policial militar falecido Mat. 920071-1, Aldivas Batista dos Santos Filho 
– Pagamento de Férias não gozadas, nem recebidas, em virtude do falecimento do policial militar ocorrido em 06 JUN 2005: – 
Indeferido,  com  base  no  Parecer  da  PGE  nº  355/06,  de  14  JUN  2006.  Arquivar  nos  assentamentos  do  militar 
falecido.(Nota nº 2082/2005/DP-4).

Maria  da Conceição Lima Melo, viúva do policial  militar  falecido Mat.  610804-0,  José Carlos de Albuquerque – 
Pagamento do Auxílio Funeral em virtude do falecimento do mesmo ocorrido no dia 25 JUL 2006:  –  Deferido, haja vista a 
documentação  comprobatória  apresentada  e  nos termos  do Inciso  I,  do Art.  66,  da  Lei  10.426/90.  À Pagadoria  dos 
Inativos para providências, quanto ao pagamento do pleito.(Nota nº 2085/2006/DP-4).

Eliane Bezerra de Santana, viúva do policial militar falecido Mat. 21547-3, José Carlos dos Santos – Pagamento do 
Auxílio Funeral em virtude do falecimento do mesmo ocorrido no dia 25 JUL 2006: –  Deferido, haja vista a documentação 
comprobatória  apresentada  e  nos  termos  do  Inciso  I,  do  Art.  66,  da  Lei  10.426/90.  À  Diretoria  de  Finanças  para 
providências, quanto ao pagamento do pleito.(Nota nº 2089/2006/DP-4).

2.1.2   Exclusão por Falecimento - Comunicação

Comunicou o Cel PM chefe do CASIS por meio do Of. nº 279/06 – Sec./CASIS, de 01 AGO 2006, o falecimento da 
Srª  Creuza Ferreira  da Silva,  dependente  do Cb RRPM Mat.  6488-2,  Narciso José da Silva,  ocorrido no dia  29 JUL 2006,  
naquele Centro Médico Hospitalar. Ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 2056/2006/DP-4).

3.0.0. ALTERAÇÃO DE CIVIL

3.1.0.   Requerimento Despachado

Sebastião Garibaldi  de Morais, filho do policial  militar falecido Mat. 605524-4,  Sebastião Florentino de Morais – 
Pagamento do Auxílio Funeral em virtude do falecimento do mesmo ocorrido no dia 29 JUL 2006:  –  Deferido, haja vista a 
documentação  comprobatória  apresentada  e  nos termos  do Inciso  I,  do Art.  66,  da  Lei  10.426/90.  À Pagadoria  dos 
Inativos para providências, quanto ao pagamento do pleito.(Nota nº 2086/2006/DP-4).
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4.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 1403/DP-4, de 17 AGO 2006

EMENTA: Concessão do Auxílio-Invalidez

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V. Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 
04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle a  qual foi submetido o Cap PM Ref. Mat. 601115-2, 
José do Espírito Santo Ferreira, 

R E S O L V E:

I – Conceder-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 15 AGO 2006, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 
da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90.

II – Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos.

--oo(0)oo--

Nº 1416/DP-4, de 21 AGO 2006

EMENTA: Concessão de Auxílio-Invalidez

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 
04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle a qual foi submetido o Cb RRPM Mat.  604496-4, 
Raimundo Benedito Silva,

R E S O L V E:

I -Conceder-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 08 AGO 2006, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da 
Lei nº 10.426, de 27 ABR 90.

II - Encaminhar o presente expediente à Pagadoria de Inativos.

4ª P A R T E
IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Cancelamento de Punição

1.1.1.   Requerimento Despachado

3º Sgt RRPM Mat. 12238-6, José Bartolomeu Barbosa do Nascimento – Cancelamento das seguintes punições:
Punição BI OME Data

Prisão BI – 200 13º BPM 04/11/98
Prisão BI – 063 CASIS 07/04/00
Prisão BI – 231 13º BPM 11/12/00
Prisão BI – 069 13º BPM 15/04/97
Prisão BI – 109 13º BPM 10/06/96
Detenção BI – 065 13º BPM 10/04/91
Prisão BI – 141 13º BPM 27/07/94

Deferido, quanto ao cancelamento das punições impostas nos BIs nºs 065/91, 141/94, 109/96, 069/97, e 200/98, 
conforme o previsto no Art. 60 c/c alíneas “a” e “b”, do Inciso IV e Inciso I, II, e III, do Art. 61, da Lei nº 11.817, de 24  
JUL 2000 (Código Disciplinar dos Policiais Militares) sendo o requerente ingressado no comportamento ótimo, conforme 
o Inciso II,  do Art. 46, da mesma lei.  –  Indeferido, quanto as punições impostas nos BIs nºs 063/00 e 231/00,  por não 
preencher  os  requisitos  para  seu  cancelamento,  conforme  a  legislação  já  citada.  Ao  Arquivo  Geral,  para  dar 
cumprimento ao contido no Art. 64, e seu Parágrafo Único, da Lei nº 11.817/00.(Nota nº 2087/2006/DP-4).

CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:
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